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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 3.050/2017 

Revogar a Podaria n° 2.367 de 23 de junho de 2015, que 
designou o servidor EDY CARLO PEREIRA DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Revogar a Podaria n°2.367 de 23 de junho de 2015, que designou 
o servidor EDY CARLO PEREIRA DA SILVA, podador da cédula de identidade RG n°. 
8.369.402-5 -SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 006.213.499-09, ocupante do cargo de 
carreira de Agente Fiscal, nomeado em 02 de setembro de 2011, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, designado para prestar serviços 
no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Direção do Fórum da Comarca de 
Umuarama, retornando á sua secretaria de origem Secretaria Municipal de Fazenda, a 
contar de 18 de setembro de 2017. 

Art. 2°. Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de novembro de 2017. 
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